
Req4rente 
21.394.909J00O1-80 1 Madureira Engenharia e Consultoria Eireli 

Endeço 
Rua Juracy Magalhães, Ponto Central - Feira de Santana, /BA- CEP: 44075-115 

Contbto 

Ate n d e n te 
Jertane dos Santos Silva 

Assunto 
ADITIVO 

Prim'eiro Trâmite 
.ASRESSORIA JURIDICA 

1a Previsão 
01/09/2023 

Data/Hora do Trâmite 
01/09/2023 11:23:01 

osso Administrativo 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senhor Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Aditivo contrato n.151/20 

E-mail 

Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 
CNPJ: I3.806.237/0001-06 Telefone: (71)3645-1147 E-mail: protocoIo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 006283/23 Data de Abertura: 01/09/2023 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojuca, 01 de setembro de 2023 

 

Madureira Engenharia e Consultoria Eireli 
Requerente 

Processo N° 006283/23 Requerente: Madureira Engenharia e Consultoria Eireli 

Asstinto 
AditiJo contrato n.161/20 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site https://pojuca.saatd.com.br/Contrihuinte/AcompanharTramites  cPFIcNPJ: 21.374.909/0001-80 Data Protocolo: 01/09/2023 
Atedente: Jerlane dos Santos Silva Previsão: 01/09/2023 Valor: Destino: ASSESSORIA J URI DICA 

Acompanhe o seu processo no sito https://pojuca.saatri.combr/Contribuinte/AcompanharTramites  



si POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

a 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna n° 297/2023 - SEGAD 

Pojuca, 30 de Agosto de 2023. 

Ao Exmo Sr Prefeito Municipal 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 161-2020 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Prazo ao Contrato N° 161-2020 pelo período de 03 (TRÊS) meses, com a 

Empresa Madureira Engenharia e Consultoria EIRELI, cujo objeto é a Prestação 

de Serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e desratização pa - atender as 

necessidades das diversas secretarias do Município de Pojuca. 

AWA' A00 
Car jos duardo Bastos Leite 

icipai de Pojucaea- 

à 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



n 

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Ofício n° 095-2023 - SEGAD 

Pojuca, 30 de Agosto de 2023. 

A 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 161-2020 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condição de contratada, que 

se manifeste quanto ao interesse na Celebração de Aditivo de Prazo ao 

Contrato N° 161-2020 pelo período de 03 (TRÊS) meses, cujo objeto é a 

Prestação de Serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e desratização 

para atender as necessidades das diversas secretarias do Município de Pojuca. 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mim. De Gestão Administrativa 

Rua cidade Salvador, n12-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - GEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

r Secretaria Municipal de Administração 
Departamento de Licitação e Contratos 

madUW 

  

SOLUÇÕES AMBIENTAIS 

Ref: Renovação do contrato 161/2020 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

CNPJ N 21.374.909/0001-80 

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 161-2020 

Prezado, Senhor. 

A MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ 
sob n° 21.374.909/0001-80instalada à Rua .iuracy Magalhães, n° 1.115 — Ponto Central — 

Feira de Santana — CEP 44.075-115 - Bahia, por intermédio de seu representante legal a Sr. 
Felipe Madureira Mendes de Souza, portador da Carteira de Identidade n° 840566816 SSP-BA 
e do CPF n° 018.903.465-35. INFORMAMOS: Interesse  na Celebração de Aditivo de Prazo ao 
Contrato N° 161-2020-'pelo período de 03 (TRÊS) meses, cujo objeto é a Prestação de 
Serviços de limpeza de caixa «água, dedetização e desratização para atender as 
necessidades das diversas secretarias do Município de Pojuca. 

Estamos disponíveis para esclarecimentos que se façam necessários. 

Feira de Santana, 31 de agosto de 2023. 

Atenciosamente. 

MADUREIRA ENG. E CONS. EIREU — EPP 
Felipe Madureira Mendes de Souza 

Sócio-Administrador 
CPF nQ 018.903.465-35 

RG: n2  0840566816 
ncam in

inadO 
E 'ii' v'ac 

Madureira Engenharia Agronômica e Gestão Ambiental 
Rua Juracy Magalhães, 1115, Ponto Centrai Feira de Santana - DA. CEP 44.075.125 

Iicltacao@madureinba.com.br  7599208-3716 



Santos 
e'e ' tratos 

Feira de Santana-Ba, 21 de agosto de 2020. ffiã 

MADUREIRAENGÀ .BREU—ME / FaRpa Madureira Mandes de Saiste 
Confere com 

CPF n9 01&903M5-35
Origiflat RG. na ~66U6 

1 

&. o .  

1 

A 
PREFEITURA MUNICZPAt. DE POlUtA 
SECRETARiA MUNICLPAL DEADMPII$tRAÇAO 
PREGÃO EIETRÔWCD W 030/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Na  Uh/2020 
DATA n/osflmoÀs o&oo uoRAs 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA, EIREU 
awj YC 21374.909/0001-6Q 

ANEXO II 
MODflQ DEAPRSENTAÇAO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL DE PREGÃO BETRÕMCO ar. C3O/2020 

AMADUREM ENGBJIlARtA E NSULT0RIA BREU. dsvwamsnte Insulta no CNPJ sob na 213743CS/00014 butalada  

à tia luraqr Mn~ na ais - Ponto tentai - Fefta de 5~ - CEP 44.075415-8aNa, por hitarm&dlo de seu 

representante legal a Sr. Petipe Msàurehz Mandes da Soma, podador da Carteira de Identidade nt 6*66815 SSP-BA e do 

CPF n' 038,90.46535, corno representante devidarnenta constituído da MADUREIRA ENGEPJ}IARIA E CONSULTaRIA EIREU, 

doravante denominada UCITANTE, pesa fins de partldpaç5ono restante lldtatáito adon klentlfkado, DECLARAMOS: 

•2 / 
Atendendo á convoca flo feita pelo Edital de Prego Eletrônico n,9  030/2020, estamos apresentando proposta para 
awda$açflo de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza de caixa eãgua, dedetizaçlo e desratkaflo 
para ~eras necessidades das d1ersas Secretarias do Município de Poluo, objeto da lkftsçâo em refer4nda, declarando 
prns qut 

- recebemos todos as frsformoç8es e doaimentos neceuãrios à elaboração da proposta;, 
- acompanha na Proposta a Plànilba de Preços contendo a descrtç5o, quanti~ t unit&Io e global do(c) ltam(ns). bem 
corno total geral par edensÕ assim a tisClicaçiu dos serviço., conforme ocaso; ' 

concordamos, San, qualquer rest4ag,  ix,m as condlç8es de newçio Indicadas no Editai a seus Anexos, canprosnetendo- 
nta proceder e venda dos bens objeto desta ftcltaçic 
• Inftunantos que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas e especl8içSo e caractertstla 
b,dwlvet&a(cas %- 

- garantimos a substltulçSo dos imateriais, sem ánus pesa a Admlnlstraçio Munt4el duradc o prazo de validade dos 
mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos; -.. 

- nos preços propostas estSo inclusas todas as parcelas relativas aos custas do s~ ta impostos e demais enwgos 
ddentes. constItulndose, portanto, na iIa remuneraçio devida pala contratante para eecuflocom$eta do contrato; \ 

-o portador desta carta Sr. FEUPE MADUREM MENDES DE 50U74 11.0.840566816 SSP DA, está devidamette habilitado a 
prestar todas as Wozntações e esdaredxnantas requeridos sobre nossa proposta e autorizado a assumlç em norma desta " 
empresa, os compicntsos e cbdgaç6es relacionados com esta lidtaçio; 
• a proposta terá prazo de validada 4e 60 (SESSENTA) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 
- observaremos o prazo de ino da.execuçilo dos serviços será de Salmo ( (cinco) dias, a contar da date da recebimento 
da ordem da serviços. 

aaPa1cy»j1Aks.s1Ss,Dt,docaVe,da tnas.—IA.W4*ms.115 
1 
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;.IS 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL, DE POJUCA 
CONTRATO N°16112020 

.1 

 

  

O MUNICÍPIO DE POJUCA, árgão de direito público interno, 
inscflto no CNPJIMF W 13.808.23710001-06. com  sede é 
Praça Almirante Vasconcelos, s1n°, Centro, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileiro, casado1  residente e domiciliado 
na Rua .1.5 Seabra. no iii, Centro, no Munlclpio de 
PojucalBA. portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE e, 
do outro lado, a empresa ~EIRA ENGENHARIA E 
CONSULTORIA EIREU, pessoa jurídica de direito privado. 
Inscrita no CNPJJMF sob o OQ 21.374.80910001-80, 
estabelecida à Rua Juracy Magaibfles, n2  115, Ponto Central. 
no Município de Feira de Santana/Ba, através de seu Sócio 
Administrador, o Sr. FELIPE MADUREIRA MENDES D 
SOUZA, portador de cédula de Identidade nQ 840566818 
SSP/BAe CPF n2  01t903.485.35, denominando-se a partir 
de agora, simplesmente. CONTRATADA, firmam o presente 
Contrato de Prestação de Seriços, decorrente da 
homologação da licitação na modalidade de Pregáo 
Eletrønico n.° 030/2020. pelo Prefeito Municipal em 
28(08/2020, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal 
t688/93 (com suas modificações), e às seguintes clausulas 
conlratualflbalxo4escrltas. 

IQLA1ÍS1JLOR2MMRA tQJ ETQ 

O presente contrato tem como fundamento Ioga] o processo do Ucitaçáo modalidade Pregão.  
Eletrônico, tombada tia Prefeitura Municipal de Pojuca sob o tt 03012020, oriundo do Processo 
Administrativo n°150(2.020, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n°10.520102 e n° 8.668m3 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo únlco O processo licitatário, normas, instruções, Edital, seus anexos, assim também 
a proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
03012020, passam a fazer paste Integrante deste Instrumento contratual independente de 
transcrições. 

$XAUSrllxStllWA voiSJETC_.. 

Constitui o objeto do presente contrato a prestação de seMços de limpeza de cabia d'água, 
dedetizaçãa e desratização para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município 
de Pojuca, cuja descrição detalhada bem corno as obrigações assumidas pela mesma, constam 
do processo flcltatôdo na modalidade Pregão Eletrônico n.° 030(2020, parte integrante deste 
Instrumento. 

3.1 - O Regime de Execução do presente Contrato será o de Empreitada por Preço Unitário. 

-- '1 

4.0 - São obrigações decontntes do presente Contrato: 
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1 • da CSERATADA: 

Caberá èlicftsnte vencedora o cwnprlrnento das obtlgaçbes dasqua0 neste termo de referência, 
e ainda; 
a) Exect4ar os atiças confomiu aspec111caç4ss deste 'reuno de Referéndal drst rpoe, 
amuo~ dos emsegados n $ilos ao perfeito cumptDuenPdad4uW1cortbttIl8 
além da fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e taensltóa 0b0053á403, he 
TI~ e quantktede especificadas neste Temo de Refcr*qda e etnia pttpcstz 

t» Reparar. øordglr, remover ou substlti& suas cpensas, no total ou em p8fle1 no prO 
fixado pela fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verlftem *los, Saltos tu 
bmorr*es resultantes da execução ou dos materiais empregados 

Ó) Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os antigos 14 o lis 21,40 Código de Defesa do Consurdor (li ai0  M78, de 1990), ficando a 
Contratante atdoiizada a descontar da garantia, caso etdglda no edifal, ou dos paya.auit&s 
devidos á Contr~ o valor correspondente aos danos softldos 

4) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos bãslcos dos serviços a serem 
exeadadcs, em contem*Iade com as normas e detem'dnaçõea em vigor; 

e) Relatar * Contratante toda e qualquer la'regularldado verificada no decorrer da prestação dos 
ss; 

1) Manwdurante toda a vlgbida do contrato, em compatlbWdacle com as obilgações assumidas, 
Ma as condições de habilitação e qualificação exigidas tia licftação 

9) Arcar com o ânua decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inlciatmente em sua F*opõsta não seja 
&afistutórIo pera o atendinicnto ao objeto da licitação. eelo quando ocoqeralgum dOS eventos 
~dos nos lnclsosdo § 1°doart. 57 da Lei 0$.686, de 199& 
Ir) Efetuar a entrega do serviço, conforme a proposta apresentada as especificações exigIdas e 
dentro do horário o da forma eepçcfflcados no presente Termo de Referência e no cobb atar 
finaS 
1) Assumir a resporlsablfidade peloS encargos tisqais e comerciais resultantes da acqudlcaçáo 
deste Pregão. 

j) A hiadlniplênda da licitante, com referência aos encargos citabelecidos na conrbção anterior, 
não transfere a responsab)lldade por seu pagamento à Mmlnlstração do Munlcrplo de Pojuca. 
nem poderá onerar o aweto  deste Pregão, razãd pela qual a licitaide vencedora renfdtda 
expressamonte a quaker vinculo de soildarledade, ativa ou passiva, com o Municiplo de 
P*ca. 

» Manter, em compatibilidade com es obdgações assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualtceção exigidas na licitação, dwante toda a vlgMda contratuat 

1- da CONTRATAtflt: 

Exlgfr o uxmprlmento de todas as otígaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com as 
dãusu!as contratuais e os termos de sus pmposta 
a) Eceroer o acompanhamento e a fiscalização doa serviços, por senAdor especialmente 
designado, aMando em registre próprio as famas detectadas, Indicando dia, Inês e ano, bem 
como o nome dos empregados evantualmente envcivides, o encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabWais 

bj Notificar a Contratada por esoríto da ocorrência de lrnperfelçõds flQ 011130 da 
wscuç&o doa serviços, fixando prazo para a sua caaçã' IW k cONFERE 

vá 
A)UWeM5 Vr.ccncdos,skt Oea P*Btk , 4t1ZJJC%flI 

14tO,Oc713au451147-cNPuw 1tOOQ.2371 

Confere com 
Original 

ra''. 
-. 

e 



ESTADO DA BAHIA 
PREFE1TImA MUNICIPAL DE POJLJCA 

CONTRATO N° isimaao 
c) Não permltfr que os empregados da Contratada realizem horas exijas, exSo em caso de 
comprovada necessidade do serviço. fointarmente Justificada pela autoridade do órgão para o 
qual o tabeflw seja prestado o desde que 0b50vad0 o Ifrulte da leglslaçS trabaltleta 
d) Pagar à Contratada o valor resultante da prs#nçãn do serviço, no prezo e condições 
estabelecidas no Edftal e saias anexos; 
e) Efetuaras retenções ttutáxlas devidas sobre o valor da fetura da seMços da contratada. 
1) Não praticar atos de Inge$ncla na admtnl*ação da Contratada, tais come: 
g) 

 

E~ o poder de marido sobre os empregados da Contratada, devendo repcltane somente 
aos prepQstos ou razponsáveb Po.r ela hdIcados, exceto quahdo o objeto da coi*ataç3o previr 
o aterMbento dkito, tais como noS serviços de recepção a apoio ao usuádz 
h) Dlreclona( a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Ccltat&aE 
1) Proniovc ou aóeftar o desvio do funções dos trabalhadsas da Contratada, mediarda a 
utilização destes em atividades distintas daquelas irevislas no o14e10 da contratação e em 
relação à ftmção espedilca para a qual o trabalhador foi contrelsdo e 

» conskl orar as habalhadores da Contratada conto colaboradores evenfl ais do próprio órgão ou 
entktaØe responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias o 

1) Pmslaç aos funcionários da contratada todos as lnfonnaçøes e esclareclmenlos que venham 
a ser sallc4adQs sobre serviços a snm executados, a fim de proporcionar-lhes as facflldddes 
necessárias ao desempenho dos serviços contratados. 
m) Infanta a Contratada num prazo mlnÈno de 24 hóres, os serviços e serem ptestados. 
n) tuer os pagamentos relativos aos serviços prestados nos praoa e condições previstos itt 

o) Aplicar os sanções admInistrativas, quando se fizer necessário. 

•ÕQttjqbgvJg-r5o PREÇO E 12ft  FORMA DE RAGATWCtO 

O preses contrato tem o seu preço global no valor de R$ 44.450,68( Quarenta e quatro mli 
quatrocentos e cinquenta reais e sessenta e sola centavos), a ser pego pelo 
CONTRATANTE, ffidnsdmerzte de acordo com o efetivo recebbtieito dos produtos e a ser 
credilado oxttcfl corztje do 8ancxi do Brasil, Agéncta.n° 00414, Cento Corrente n°133.810. 
X. 
§ 1°. A faltado pamatto do valor a que se refere esta cláusula b'npllcará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da ktcl*cla de 1% Øumi por Cento) por 
mês da airoso a titulo de juros. 

§ t O valor pactuado podará ser revisto mediante solicitação de CONTRATAD& acompanhada 
de comprovação de aupervSãncla do feto Imprevialvel ou previsival, porém de consequências 
lncalcigávels, bem como de demonstração analitica se seu knpaao nos custos do COPJTRATO, 
com vistas a mrtdenção do equMbrio econ&nlco4inancefro do CONTRATO, na faina do art. 
65 da Lei Fedal 8.866/930 obwvadas as Cláusulas deste kistrumento. 

ÂuSuLg'g - '. 

As despesas decorrentes deste lnsttmiertto de Co~ conerão porconta da Lei O,amenMs 
do MUItICIpIO de Pojuca, à conta da seguinte pogramação 

Õmao/unwade - 03.08.05. 08.08.08, 03.10.13, 03.12.12, 03.12.52,03.1414 
AtMdade —2010. 2020, 2021. 2022, 2045, 4013, 2048,2045, 4b22, s-.

1
208()1 2084 

3 
PraçsAknflv*Vacnctt. S', C&dm, PqfraiBfl-CWz 4t 2 ØØ 

Td (C71) 8545.1147 • Ct*'.i/MP 1a8ce23vo001.08 
1 
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ESTADO DA SANL 
PREFEITURA MUNICIPAl. DE POJUCA 

CONTRATO N° 161fl020 

2082. 2083.21)77.2M. 2M 
tenento de Despesa; am~ 

Fonte de RecumDs 0100,1201,6202,9229 

PaMafafo AnICO - A Acta* ocorrerâ no exacicto de 2020 e mrrespcnd8lte nos exercícios 
subet 

e. 

• 

6.1 - Pela Mwcecuçãø total ou pait& do castelo a Mministração podert, garantida a pilvia 
defesa, aplicar ao coitratado as seguintes snçõet 

1. adveftênc1a 
U.multe;  

e StiSpeflflO tetiwastla de participação em licitação e impedimento de contatar com a 
Ar~ por prazo fio superior a 2 (dois) ama;  
IV- dedwação de hddozldade para lCttar ou contratar cciii a Administração Pública enquanto 
perduraram os moiNos determinantes da punição ou até que sejw promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que apcoU a perSuade, que será concedkla sempre que o 
contratado ressarcfr a Admbilstração - prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no~ anterb'. 

az - Ficará Impedido de øcltareem~ com a AàmInISIIDÇãO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
enquanto per&zrarem os motivos determinantes da punição ou até que sa pttmlda a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a peiSdade, o licitante que 

I- ensejar o ratardsnento da execução do certame, 
11- não ma veta pmpot, falhar cu'fmudarna execução do contato, 
Ri - comportar-se de modo lriWdnea. 
IV - fizer decfaraçãofásatou 
V-cometerfraudellscaL 

U. Sem prejuízo das sançóes previstas no art 87 da Lei Fedfl n.°  8.68&93, o Volante 
adjudicatário fltarã sujeito As seguintes penalidades: 

82.1. no caso dp rewsa IZIJUSUnCECta do adjudicatário em entregar os niatflls, dentro do prazo 
eetlpuladq, camdarflá hrexect4o total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compáisatórla, limitada 925% (vinte o cheo por cento) do valor total do podido; 

8.22 mufta de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até *5° (quMio) 
dia após a data fkada para entrega dos materiais e 0,07% (sete centésimo por cento) ao dia de 
atrasd, a partir do 80  (sen,) dia, calculada sobre o valor total do paddo 

6.3. Não sait aplicada flutUa se, comprovadaniente, o atraso na execução do serviços advier de 
caso fbrtulto ou motivo de força maior. 

6.4. Para fkts de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao Iflante a 
direito ao contraditório a  ampla dercM  

6.t As penalidades aplicadas serão obilgatortamente registradas no "$t1D da Prefelftzrs, e 
no caso de suspensão do licitar, o licitante deverá ser descredenciado por Igual penado, seu 
preju!zo das muftas previstas neste edital e no contrato e das demais contiações legais. 

Praça Abk ntsVCCM* SRI', OS 
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ESTADO DA BAHIA 
PIFSW$A Mt*JICIPA1,.DE PCXJUCA 

CONTRATO N°18112020 

fl000tihcowoa os dirutuo da AdntibVaçAa, prcvbtus nos azts. 77 a 80 da 14 Federal n° 
8.688183 cate Contrato poderá 5M M5~ a)fla 

1- a InadlmpI6nck de unia das partes ao pactua4o neste latino, de tal Mrma que não subsista 
ndlç6es para a cciWuldade do me~ 

II - a supavenMncta de evento! que Uhpeçam ou tornen Inconveniente o prosseguimento de 
SUGO- 

Paitgmfo õnlcoÁs panos poderão, também, alrar esse inhtrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a &e onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica 
sobre o assunto, assim como pnxrogá-Io quando do seu vencimento. 

jjJsJgjZp :,jlsAIJZ,çÃq 

No curso da execução dó serviços, caberá ao CONTRATANTFm  o direita de fiscalizar a lIS 
obsenânc4a das disposições contrata promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entrca sem prejulzo de fiscalização exezdda - CONTRMADA. 

§ 1°. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por Servidor desIIado 
e devidamente autorIzado pela Secretaria competente. 

§ 2 . A fçãexemida o CONTRATANTE não Implica  emn sua ou 
do- ° e pato 

 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzIndo a 

respçyisabffldade da CONTRATADA. Inclusive por danos que pcsu ser causados ao 
ÇONTRATAN'TE qo a terceiros, por qualquer Irregularidade decarente do culpa ou dolo da 
CONTRATADA na exeoução do contrata 

§ 3°c seM&or referido anotará, em registro, todas as çcorrêndas relacionadas cern a execução 
do contrato, determinando o que Cor necesságo à regularização das falas ou defeitos 
observados. 

CAusui DgdfA - po REAJUSTAMENtO . . 1 
A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data 
de aprentação da pn3pos1a, mediante a aplicação do índice Geral de Preços - IGPM da 
Pundaço Getük Vagas ou, na sua falta, de acordo com o indíce legalmente vier a ft,e subeUtuk 
e saá pmdlda independentemente da solicItação do Interessado. 

§ 10. A revisão de preços dependerá de requerimento do biWrepado quando visar recompor o 
preço que se~ inszttãerde, Instruldo com a documentação que comprove o desaquilibrfo 
ecch0mico41nancefro do contrato, devendo ser instaurada pela própria adminislração quando 
coilmar recomp o preço que se tomou ncosslta 

t14MM 
,A recoqipdslçãa doa preços dos tens objeto do contrato reger-s&ão de forma a manter o 
equJøbdo econemico rmeo da CONTRATADA. ou seja, mantendo-se o mesmo percentual 
entre o preço 4Qs tens adquiridos por ela no distribuidor e o danado ao CONTRATANTE em 
sua proposta na época da licitação. 

§ 1°. O restabelecimento do equilibrio econõmIoo4lnanoefro será solicitado expressamente pala 
CONTRATADA quando da entrega da fatjn dos seMços e das notas fiscais de *UISIÇãO dos, 
produtos junto aoïomecedor, -que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE 

§ 20. Não serão considerados pedidos de reequilibrio de preços relativamente a faturas 
5 

tos 
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ESTADO DA BANIA 
.PREFgrrURA MUNiCIPAl. DE POJUCA 

CONTRATO N°16112020 

anterlonnente ánireguesk mesmo que essas ainda não tetflm sido 4tlftjidat 

3°. O prego cobrado não podeM, em h!põtese alguma, w supeitr ao Qsattalu - 
CONTRATADAao púbko em geral, dovndo ser repassados ao CONTRATANTE adesooldos 
protnoSnab pratiçados pela CONTRATADA. 

12.1.0 prem dq presente confrato serd de 12 (doze) meses podendo ser prcgogadp por igual 
portado. desde que observadas na (USPOS2ÇÔePdQ nit. 87, Ii e § 20; da L& Pederal ti? 
mediante Teimo Aditivo. 

dgçfrpk 
Cem o CONTRATADO, por motivo do força inalar, fique tempqrarlambnto IMpedjdo doçumprír, 
total ou pasdabiiente, as suas obraç6es, deverá comuniCar o fato hiiedlatamentaã flstailzàçêo, 
ainda que veitmfl, rando por escrito. 

§ 1°. Na õcorrncla do motivo do força malor, o contrs teça suspenso onquaflo perdwwem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o COWMTANTÇ ob*fo 
ao pagamento da Irripor~ conespondente ao valor dos mateiiaIsirodzdos já føoneellbs. 

§ 20. O CONTRATANTE ao CONTRATADO não responderão entras[ por abas o decorrente de 
torça maior. 

ujDJM1g34RTA - flO FORO 

Fica eleJo o tom do Mfllplo de PcJLrca. em dSnento4e qualquer outro por mala privUsgiado 
que seja, pará dfrt,* quaisquer dúVidas relativas ao presente tonfra 

Assim. por estaromjustas e aceitadas, subsa'evan as partes o presente retina de Coimttb, eft 
3 (três) vias de lust teor e temia, darido.o como baTi O vaSo, na presença de dtS 
testemunbat 

•4 a. 

Fel!pe Madureira Mentias De Souza 
PhMDtmEIRA aiovmKM& E cOKSIJLTCMA EIREJ 
coraArApA 
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ESTADO DA EMIA 

MUNcSPIO Dr polutA 
fl5Fç53JtJ4Jp5j 

- ADm) DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA 

DEDEI1ZAÇÂ0 E DESRATIZAÇÃO) — CONTRATO nt 161/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO n2  

030/2020 - Empresa MADUREiRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. 

Pelo presente Instrumento particular qui fazem entro si, de um lado, 

o- MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurkllca de direito público 

Interno, inscrito no CNPJ ri2  23.806.2371tC01-06 com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante vasconceim a Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

RASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

- CONTRATANTE e, de outro lado, MADUREM ÊNGEMWUA E 

CONSULTORIA E(REUI, pessoa jurfdlca de direito privado, Insaita no 

CNPJ n0  21.374.909/0001-80, situado na Rua Juracy Ma8alh&es, iS 

115, Ponto Centra',, Feira de Santana-Ba, neste ato representado 

pelo seu Sócio Administrador, senhor Carlos FELIPE MADUREM 

MENDES DE $01374,, brasileiro, portador do RG n2  840566816 SSP-BA, 

e Inscrito no cPF sob o n2  023303.465-35, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm Justo e contratado o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

CLÁUSULA PJ11M9RA Do ObJeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços de limpeza de olxa d'água, 

de4etlzaç5o a desratizaç5o para atender as diversas Secretarias da Prefeltira Municipal de 

Pojuca, cuja desc4o detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo Ilcitatórlo, na modalidade Pre$o  Eletrõnlco n0  030/2020. aqui Integrando este 

aditivo Independente de transaição. 

£LASULA SEÇUNDA- Do Aditivo de orno- Art. 57.11. da Lei 8566(93 
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cl.4uuirgRcuRA—  Dás fleçursos Orçarn,ntáilos 

As despesas decorrentes do objeto do pce'zte aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentáiias de númerost 

• Unidade Or~~ 034)5.05. 03.0t08, 03.10 034242,03.14.14 

- Projetos/AtMdat 2010, 2020, 2024 2022, 2043, 4013, 2048, 2045, 4022, 2044, 2080, 
2084,2032,2033,2077,2093,2093 

- Natureza da 0epsa 33 .9039.00 
- Fontes: olflO, 7201.51049229 

CZÁQJUA QUAJffA— Da Fundamentac*p 

O presente aditivo de prazo está amparado no AflSj 0, do Lei 84E3. 

CLÁUSULA OUW1A — DAS DISPOSICÕFS GERAIS 

Ficam mentidos os demais termos e condlç*es das dáuwlas do pacto original. 

e 
E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o p=ente Termo Aditivo de prazo do 
contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

CARLOS EDUARDO RASTOS WTE 

4.
MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIREU 

CONTRATADA. REP. Sr. FEUPE MADUREIRA MENDES DE SOUZA Confere com 
Original 



V'  

PO.JLJCA 
ESTADO DA BAHIA 

MUNKÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIAJURbICA 

22  - ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃÔ DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, 

DEDEI1ZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) - CONTRATO na 161/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO na 

0301020 - Erhiresa MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA BREU. 

Pelo presente Instrumento particular que ftzem entre si, de um lado, 

o MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa juridlca de direito público 

Intimo, Inscrito no CNfl ri2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Munlcljal Praça Almirante Vasconcelos, 4n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS WTE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado MADUREIRA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELII, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2 21.374.909/0001-80, sitiado na Rua Juracy Magalhães, n9  

• 115, Ponto Central,, Feira de Santana-8a, neste ato representado 

pelo seu Sócio Administrador, senhor Carlos FilIPE MADURARA 

MEND5 DE SOUZA, brasileiro, portador do RG n2 840566816 SSP-BA, 

e inSctito no CPF sob o n2 018.90&465-35, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contra do o presente 

Termo AdItIVO ao Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e 

condições que seguem. 

aÁUSULA PRIMEIRA- Do ObIeo 

Constitui abjeto do present aditivo a prestação de seMçoi de limpeza de caixa d'água, 

dedeflzaçao e desratização para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Pojuca, cuja dScrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo Ilcitatérlo, na modalidade Pregão Eletrônico si2  030/2020, aqui integrando este 

aditivo Independente de transcriço. 

CLÁSULA SEGUNDA -1» A41tivo de prazo- rt,j7 II. datei 86Çp/93 

Fica prorrogado Q presente contrato por mais 12 (doze) meses a viger de 02/. 

02/9/2023. 

.confere 
Com 

Original 



POJUCA 
n.nt.fla -flttnb 

Confere com 
Original 

Arlan '4 £T%, • 

ffi los  
Gere, .,' t" 

4, 

L  

CtÃU$yLA TERCEIRA — Dos Recursos Orcamentírios 

Ás despesas decorrçntes do objeto do presente aditivo corre4o por conta de dotações 

orçamentárias de números:  

- Unidade Orçamentária- 0345.05,034)8.08,03.1040,0342.12,0314.14 

- Projetos/AtivIdade: 2010, 2020, 2021, 2022. 2043, 4013, 2648, 204$, 4022, 2044, 2080, 

- 2084 2022,2083,2071, 2093,2095 

-Natureza da Despesa 3330.394)0,3330.304)0 

- Fontes: 0100,7201,6202,9229 

CIAUSUA QUARTA— a Fundatnentacq 

O presente aditivo de prazo está amparado noAst57 14, datei 

tIÁUSULA QUINTA— DAS nispostcõn GERAIS 

Picam mentidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Mltivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de Igual teor e forma. 

Pojura - BA 29 de Agosto de 2022. 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE. 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA BREU 

CONTRATADA - RE?. Sr. FEUPE MADUREIRA MENDES DE SOUZA 

FELIPE MADUREIRA 
MENDES DE 
SOUZA:01890346 

~~MaMO~Dr  

501WO1890!4535 
.O&29 17t57-.53 



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 
CNPJ: 21.374.90910001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:34:52 do dia 28103/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24109/2023. li//fuI /f f/' (ff7 
Código  de  controle  da  certidão:  E6BF.E2SB.76B6.8F48 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

fÁutenticldpdê 
'de Int.,not 

• - 

de Internet., 



  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 07/07/2023 11:42 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: UÁÁUÁIÍ 

RAZÃO SOCIAL 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

128.640.054 - BAIXADO 21.374.909/0001-80 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. . Emitida em 07/07/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hftp://www.sefaz.ba.gov.br  

Autenficidade 

de in. ternet  

 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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12/07/2023, 09:32 Certidão Negativa de Débitos 

PRØETIUM MWØCIPM. 0! 
IJ FEIRA DE SANTANA 

Secretaria Municipal da Fazenda 
Departamento de Administração Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N/ 2023 1150703 

CONTRIBUINTE: MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA JURACY MAGALHAES, 1115 - PONTO CENTRAL 

CNPJ/CPF: 21.374.90910001-80 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 59.208-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 21.549-0 

ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 74.90-143 - Serviços de agronomia edo consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias 

DATADA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 1210712023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 10/0912023 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda do Município de Feira de Santana a cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima, relativas aos tributos deste município, administrados por esta 
Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não servirá de prova contra quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido 
efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal prevista 
nos Incisos de 1  IX, do Artigo 149, da Lei Federal n°. 5.172, de 25/1011966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Ait 215, § 3°, do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n°. 003, 22 de dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débitos que 
venham a ser apurados pela autoridade administrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda pelo 
endereço eletrônico: http:/fwww.sefaz.feiradesantana.ba.gov.br/certidao.  

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) insddção(ões) .supracitada(s) do contribuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida pelo prazo de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

b78fed2c51f9f7e710ea1940091 bed08 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

151 
https:/Mtsefaz.feiradesantana.ba.9ov.br/?pg=servicosonTjne&Certjdao-de_debitos=1# 1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

21. 374.909/000 1-80 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME 

R JURACY MAGALHAES 1115/ PONTO CENTRAL / FEIRA DE SANTANA / BA 144075-
115 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade: 15108/2023 a 13/09/2023 

Certificação Número: 

Informação obtida em 18/08/2023 10:41:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 

1?10812023. 10:41 Consulta Regularidade do Empregador 

de internet  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrflpages/consultaEmpregador.jsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ:  21.374. 
Certidão n°: 40560642/2 
Expedição: 11/08/2023, às 14:58:58 
Validade: 07/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no  21.374.909/0001-80, NÃO CONSTA 
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

AXAte
o  

lveícidade  

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



3.922,90 0,00 

Total de Registros: 8 Total: 36.557,50 16.616,80 16.616,80 0,00 19.940,70 

s'pRc - 01/09/2023 - 08:53:12 Página: 1 de 

(CONSOLIDADO) 
Período: Agosto/2023 

Contrato: 161-2020 - MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PkbCA 
Praça Almirante Vsoncelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POIUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 

Pago Processado N Processado Credor Classificação Orçamentária Dt Empenho Empenho Reduzido Tipo Empenho Empenhado Liquidado 

06/0112023 79 2021.3339.1 03.08.08 2.021 3.3.90.39.00 15001001 MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI Global 5.401.00 5.400.59 5.400.59 0.00 0,41 

Histórico: DESTINA-SE PARO  ATENDER A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE LIMPEZA DE CAIXA D' AGUADEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONE PA N- 150/2020 PE N° 

030/2020 E CONTRATO DO 1018112020. 

05/01/2023 105 2077.3339.0 03.12.12 2.077 3.3.90.39.00 15000000 MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIREU Global 4.000,00 0.00 0.00 0.00 4.000,00 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D' ÃGUA,DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONF PA ti' 150/2020 PE N' 

óé, 11   ó½'j: 
ser 

o2Õ4QNT: 
188 2043.3339.2 

sI. 
03.10.10 2,043 3.3.90.39.00 15001002 MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI Global 6.000,00 2.077,10 2.077,10 

030/2020 E CONTRATO DO N'161/2020. 

/2DZ3 

05/01/2023 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D' ÁGU&OEDETIZAÇAO E DESRATIZAÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DESTA CONF PA N- 150/2020 PE N-
03012020 E CONTRATO DO N'161/2020. 

.0 
06/01)2023 322 2010.3339.0 03.05.05 2.010 3.3.90.39.00 15000000 MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI Global 5000,00 2.077,10 Z077,10 0,00 2.922,90 

Histórico: DESTINA-SE PARA ATENDER A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D' ÁGIJA,DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO PARA ATENDERAS NECESSIDADES DESTA CONF PA N' 150(2020 PE '1' 

030/2020 E CONTRATO DO N'161!2020. 

CARLOS EDUARDO RASTOS LEITE ARLINDO JOSE SIQUEIRA COSTA JUNiOR 
Prefeito Municipal Secretário(a) 

CPF: 214.294.055-20 CPF: 912.115225-04 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO ,JUNIOR 

Contador(a) 
Reg. Prof.: 036214/0 

Total GERAL: 19.940,70 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicação Interna no 296/2023 - SEGAD 

Pojuca, 01 de Setembro de 2023. 

Ao JURÍDICO 

Assunto: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 161-2020 

Venho através deste solicitar autorização para Celebração de Aditivo de 

Prazo ao Contrato N° 161-2020 pelo período de 03 (TRÊS) meses, com a 

Empresa Madureira Engenharia e Consultoria EIRELI, cujo objeto e a Prestação 

de Serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e desratização para atender 

as necessidades das diversas secretarias do Município de Pojuca. 

O presente Aditivo ao Contrato justifica-se pela necessidade de manter em 

pleno funcionamento as instalações sem a presença indesejável de insetos e 

roedores, proporcionando assim ambiente saudável para o bom desempenho das 

atividades e do público que as utilizam. 

Foi oficiada a empresa para que se manifeste sobre interesse e necessidade 

das Secretarias Municipais, e sendo esta respondeu que aceita a prorrogação 

contratual e que ainda assim concorda em manter os valores contratados em 

relação ao preço unitário e sendo assim estes se justificam por se manterem 

vantajoso para administração pública até que seja realizado um novo processo 

licitatório e seja contratada uma nova empresa. 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

Luiz Carlos Costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
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Ementa: Prorrogação de prazo. Pregão Eletrônico n9  030/2020. Contrato n 2  

161/2 020. 'írestaçâo de serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e 

desratização para atender as demandas dqs diversas Secretarias do 

Município de Pojuca. Previsão Legal. Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

40 s 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 01 de Setembro de 2023. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

/ 
Consultado: Assessoria Jurídica - Assunto: Aditivo de prazo ao Contrato de n° 161/2020 da 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. 

/ 

1- Da retrospecção fática 

7 
Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

acerca da legalidade e possibilidade de se efetuar aditivo de prazo, por 03 (três) meses, ao 

Contrato n2  161f2020"0nde  figura como contratada a MADUREIRA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELI, tendo por objeto a prestação de serviços de limpeza de caixa d'água,
7
, 

dedetização e desratização para atender as demandas das diversas Secretarias do Município 

de Poiuca-Ba. 

/ 
Aduz o Secretário que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 02 de Setembro do 

corrente ano pelo que necessita dar continuidade dos serviços prestados ante a 

importantíssima prestação de serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e desratização 

para atender às demandas das diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Pojuca, somado 

à existência de saldo financeiro. 

Sendo esses os fatos, analisemos. 

PREFElTURAUN. DE POJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 

uca 
arreto 

16409 
r juridfco 

F,  
/1 

1 



POJUCA 

2 

juntadas aas  autos. 

PREFErTUR4E POJUCA 
RÍTA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR jRíDlCO ADJUNTO 

49 

II- Do Direito 

A matéria submetida à análise é corriqueira e no guarda maiores complexidades. 

Trata-se, sem sombra de dúvidas, de pedido de prorrogação de prazo, cuja legislação autoriza 

a sua extensão prazal, ante a existência de saldo contratual. O objeto do pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogação do contrato dentro dos limites do tempo 

permitido em lei, in casu, por mais 03 (três) meses, a viger de 02/09/2023 a 02/12/2023. 

No campo do Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as normas 

gerais que disciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogação ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, o qual prevê que a vigência do termo contratual está 

adstrita ao exercício do crédito orçamentário/financeiro, justamente porque o extrato 

monetário, em anexo, acompanhado da listagem de empenhos não pagos, aponta o saldo 

positivo no valor de R$ 19.940,70. 

N 
No presente caso está sendo respeitado tal comando, pois em razão da existência de saldo 

financeiro, o pedido se encontra lastreado no art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Vejamos: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrito 

à viqência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto 

aos relativos: (grifo nosso) 

A rigor, a prorrogação do contrato pressupõe o prolongamento de sua vigência além do prazo 

aiustado inicialmente com o mesmo contratado e nas mesmas condições anteriores. Não há 

de se falar em alteração contratual (art. 65, §1), mas sim mero ajuste formalizado mediante 

termo aditivo, o que independe de novo procedimento licitatório, justamente como está 

sendo formalizado no caso concreto. 

III - Das Certidões 

Analisando o processo, para efeito de 

habilitação, percebe-se a validad 

1 
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IV — Conclusão. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, caput, da Lei 8.666/93, pelo 

deferimento da prorrogação de prazo requerido, por mais 03 (três) meses, a iniciar-se em 

02/09/2023 e findar em 02/12/2023. 

Em tempo, pontua esta Assessoria que não lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pelo que certamente a economcidade do contrato fora analisada pela pasta 

demandante. 

Por fim, acautele-se a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa em deflagrar nova 

licitação ante ao término do saldo do contrato aqui aditivado. 

03 
Stso 

16409 
sor Jurídico 

PREFEITU 7!Ç N. 'EPOJUCA 
RITA DE CÁSSIA ALMEIDA MORIM 

OABIBA 23.204 
ASSESSOR JURÍDICO ADJUNTO 

0 

ti 

3 



'I! 

íT POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

39 
- ADITIVO DE PRAZO (PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE CAIXA D'ÁGUA, 

DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO) - CONTRATO N2  161/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO N2  

030/2020 - EMPRESA MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, 

O MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço 

Municipal Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado 

da Bahia, representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO 

BASTOS LEITE, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e, de outro lado, MADUREIRA ENGENHARIA E 

CONSULTORIA EIRELII, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n2 21.374.909/0001-80, situado na Rua Juracy Magalhães, n2 

115, Ponto Central, Feira de Santana-Ba, neste ato representado pelo 

seu Sócio Administrador, senhor Carlos FELIPE MADUREIRA MENDES 

DE SOUZA, brasileiro, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao 

Contrato de Fornecimento, mediante as cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo a prestação de serviços de limpeza de caixa d'água, 

dedetizaçëo e desratização peça atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Pojuca, cuja descrição detalhada, tern corno as obrigações assumidas pela mesma, constam no 

processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico n2 030/2020, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de prazo- Art. 57, caput, da Lei 8666/93 

Fica prorrogado o presente contrato por 'mais 03 (três) meses a viger de 02/09/2023 a 

02/12/2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

- Unidade Orçamentária: 03.05.05, 03.08.08, 03.10.10, 03.12.12, 03.14.14 

- Projetos/Atividade: 2010, 2020, 2021, 2022, 2043, 4013, 2048, 2045, 4022, 2044, 2080, 

2084, 2082, 2083, 2077, 2093, 2095 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.60, 33.90.30.00 

- Fontes: 0100, 7201, 6202, 9229 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo está amparado noArt.57, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Pojuca - BA, 01 de Setembro de 2023. 
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CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

CONTRATADA - REP. Sr. FELIPE MADUREIRA MENDES DE SOUZA 



Prefeitura Mun. de Pojuca 
PUBLICADO EM 
o! /O'/J5 POJUCA 

PREFEITUIA IUMICIFAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 181/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2020 

Objeto - Prestação de serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e 

desratização para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Pojuca. 

Contratada - MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 02/09/2023 a 02/12/2023 

Pojuca, 01 de Setembro de 2023. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Praça Almirante Vásconcetos, sin°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA - BA 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N°. 16112020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03012020 

Objeto Prestação de serviços de limpeza de caixa d'água, dedetização e 

desratização para atender as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Pojuca. 

Contratada - MADUREIRA ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666193 

Vigência - a viger de 02109/2023 a 02/12/2023 

Pojuca, 01 de Setembro de 2023. 

LÜIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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CNPJJMF: 13.806.237/0001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDI4RTQ4NKE5OTI2MKNENU 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



PREFEITURA MUNCIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO Folha 0038 

Jo Qu$n -nQ

+~
QJ•'ø 'j 

SU8GERENTE DE ANALISE DE UQUIDAÇAO DE 

DEPtSA DE CONTRATOS E UCITAÇOES 

S?8 OJLLC 

CÇ j0 9 Q& ib-u7  dQ )oa3 

'un• de Pc" 

MT_:: 
gauiu 3 

0 


